MOÇÃO   Nº 176  , DE 2.001.

É inegável o papel de destaque desempenhado pelas Santas Casas de Misericórdia e outras entidades filantrópicas, espalhadas pelos 645 municípios do Estado de São Paulo, no tocante ao atendimento médico das pessoas que lhes procuram, especialmente integrantes das camadas mais carentes da população.

Saúde é um direito assegurado na Constituição Federal.  A população não pode ficar sem assistência e vidas não podem ser colocadas a prêmio.

Por isso mesmo, essas entidades necessitam estar devidamente aparelhadas e equipadas, a fim de que os serviços que prestam se façam no nível desejável.

Entretanto, a maioria dessas instituições está carente de recursos, passando por sérias dificuldades e algumas até mesmo ameaçadas de paralisação.




      A área da saúde é de extrema importância para a população, necessitando, portanto, de investimentos cada vez maiores e permanentes para a melhoria do atendimento nos seus variados procedimentos;

O congelamento da Tabela SUS de procedimentos, desde 1994, é um dos motivos da crise, uma vez que os repasses não cobrem as despesas realizadas.

         Ainda de acordo com a tabela do SUS, paga-se apenas R$ 190,28 por uma cirurgia de hérnia inguinal unilateral, R$ 191,36 por uma apendicectomia; R$ 230,00 por uma cesariana, entre outros absurdos, que não cobrem o custo de uma internação (serviços hospitalares, médicos, troca de roupas, medicamentos, etc.) para uma permanência de 2 a 3 dias.

        É inadmissível que se pague apenas R$18,00 por uma diária de internação, recurso insuficiente para cobrir despesas com 5 alimentações diárias, troca de roupas, medicamentos, etc.

         Os hospitais filantrópicos, que atendem prioritariamente o SUS, não têm como sobreviver nas atuais condições, oferecem atendimento cada vez mais precário e colocam em risco a vida de milhares de pessoas.

         As Santas Casas de Misericórdia encontram-se em verdadeiro estado de penúria, sem condições, inclusive, de pagar o 13º salário deste ano para os seus funcionários.

         Estas instituições filantrópicas estão precisando de verbas emergenciais entre R$ 50.000  e R$ 100.000,00, de acordo com seu tamanho e necessidade, para poderem “respirar” neste final de ano, além do envio de quantidades maiores de medicamentos para suprir a crescente procura da população.

Diante do exposto, é que,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, DR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, a fim de que determine ao ministro da Saúde, José Serra, a urgente liberação de recursos financeiros e a destinação de quantidade maior de medicamentos para socorrer as Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo, que encontram-se em estado de penúria.

Sala das Sessões, em 

LUIS CARLOS GONDIM
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